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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

DIRETORIA GERAL

PORTARIA Nº 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2023.

Estabelece o horário de expediente e de atendimento ao público externo na
Escola Superior do Ministério Público da União no período de 10 a 31 de
janeiro de 2023.

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 7º, inciso
XXXII, do Estatuto da ESMPU, aprovado pela Portaria PGR/MPU nº 95, de 20 de maio de 2020,
resolve:

Art. 1º O atendimento ao público externo e o expediente na Escola Superior do
Ministério Público da União, no período de 10 a 31 de janeiro de 2023, será cumprido das 13h às
18h.

Parágrafo único. Devem ser mantidos os serviços que, por sua natureza, não
possam sofrer interrupção. Os casos deverão ser avaliados por cada Secretaria. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALCIDES MARTINS
Diretor-Geral da ESMPU
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